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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETONº 5499,de 15 de abril de 2024.

EMENTA: NOMEIA COMISSÃO DE
ACOMPANHAMENTO E APOIO AOS
PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Marilândia, do Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuiçõeslegais, conferido pelo art. 64 inciso IVe da Lei Orgânica Municipal, DECRET/

Art. 1º - Nomear a comissão de acompanhamento«apoio aos procedimentos
de licitação, de acordo com a Nova Lei deLicitação e Contratos nº 14.133/2021, que estarão sob
coordenação do Agente de Contratação na Administração Pública Municipal, conforme descrito
abaixo:

- Karla Andressa Bulian dos Santos
- Suzana Sangali
- Milena Drago Pinto
ZózimoArrivabene Junior

- Jordana Caldonho Machado

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
em especial o Decreto nº 5334,de 18 de outubrode 2023e Portaria nº 3642, de 31 de outubro
de 2023,

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia /ES, 15 de abril de 2024.
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* Dela 1510412026

Registrado na SEMADI
Da PM.M
Em, 15/04/2024.
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